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Introduz alteraçAo na Lei n2. 
954, de 30 de Dezembro de 
1994 	e 	dá 	outras 
providências. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA, 

Art.. 12 L 	st. 82 da Lei n2 954/94- aiteado pela Lei n2 
1-050, de 22 de 2gcatc de 1396 p*;a a ter a seguinte redação: 

"Art82 	As unidades constituídas em condomínios 
horontais, não poderão ter frações com área inferior 
a 2f0 0®m2. 

Art. 22 - Fiau antidaE as denais dis3eies da Lei n2 
954/94 e inclusive e Parágrafo nico areseido ao art. 82 pela Lei 
n2 1050, de 28 de 	de 1336. 

Art. 32 	Esta II.T catre esi vigor na data de sua. 
publicação revogadas as 215 E iç10E; em mtãri6 APROVADO 
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